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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°175/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 135/2018 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE Si CELEBRAM 
MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO, E A 
EMPRESA MARCOS RIBEIRO ROCHA 
PASSOS E CIA LTDA. 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, BAHIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ n.° 16.245.33410001-65, com sede na Av. Nascer do Sol, s/n, 
Centro, Nova Redenção, Estado da Bahia, legalmente representado pela Senhora 
Guilma Rita de Cássia Gottschall da Silva Soares, Prefeita Municipal, brasileira, 
portadora do RG de n.° 0229785778S5P/BA e CPF n.° 700.725.585-04, com endereço 
profissional na sede deste Município, e em conformidade com as atribuições que lhe 
foram delegadas pela Lei Orgânica, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa MARCOS RIBEIRO ROCHA PASSOS & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n.° 17.507.093/0001-48, com sede na Fua Lauro de Freitas, n° 644, 
Monte, no Município de laçu-BA, denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Senhor Marcos Ribeiro Rocha Passos, portador da Cédula de Identidade n.° 
2024508138 e CPF n.° 858.774.045-80, tendo em vistã o que consta no Processo 
Administrativo n.° 133/2018, e o resultado final do Pregão Presencial n.° 031/2018, com 
fundamento na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente na Lei n.° 8.666/1993, e na 
lnstwção Normativa SLTI/MPOG n.° 2, de 30 de abril de 2008, e demais legislaçôes 
correlatas, resolvem celebrar o presente instrumento, !mediante  as cláusulas e as 
condiçãesseguintes: 

[1.CLAUSULAPRIMEIRA-DOOBJETO 
1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços continuados de empresa 
especializada para serviços gerais de manutenção e conservação de prédios públicos 
do Município de Nova Redenção - Bahia, visando atender às necessidades do 
Município de Nova Redenção, conforme especificações e quantitativos estabelecidos 
no Termo de Referência e no Edital e seus Anexos. 

1.1.1. Os serviços a serem contratados caracterizando-se como atividades 
materiais acessórias, tratando-se de atividade «elo sendo instrumentais ou 
complementares à área de competência legal do órgão licitante. 
1.1.2. A prestação dos serviços não gera vinbulo empregatício entre os 
empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação 
entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 
1.1.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do 
Pregão Presencial Para Registro de Preço n.° 031/2018, com seus Anexos, e a 
Proposta da CONTRATADA. 
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2. CLÁuSuLÃSEÔuNDA - Dó RÈÕIME DE ÈcÜçÂdí 

2.1. O serço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de 
Empreitada Por Preço Global. 

3:cLÁUSÜLA tERCEIRÃ- bÁ FORMÃ APREStAÇÃÓ o  ËRVIÕ 

3.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo: 

01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Custo 
M2  

Quant Freqüê 
ncia no Quantida Estimativa Custo Anual 

Mes de 
Estimativ  Quantitativ  Resumo (R$/M2) (M2) Estima a no Mês o Anual (R$) 

tiva  [e] = [d] x  

[a] [b] [c] 

[d][b]x 12 [a]x[e] 
[c] 

___________ ______________ 

Área Interna 
Gera! R$ 4,57 1.677 2 3.354 40248 R$ 183.933,36 

Área Externa Tipo 1 
Pisos R$ 2,66 759 2 1.519 18216 R$ 48.454,56 adjacentes/contíguos 
às edificações 

Área Externa Tipo 2 
Varrição de pátios, R$ 0,49 2.430 2 4.860 58320 R$ 28.576,80 
passeias e 
armamentos 

Área Externa Tipo 3 
Coleta de detritos R$ 0,05 1.519 4 6.076 72912 R$ 	3.645,60 
em áreas verdes 

Esquadrias 
Face Interna e Face R$ 1,20 252 4 1.008 12096 R$ 14.515,20 Externa sem 
exposição a risco 

VALOR TOTAL - SECRETARIA DE SAÚDE R$ 279.125,52 

02 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Custo Quant Freqüê Quantida  Estimativa 
ncia no de Quantitativ 

Resumo Mês Estimativ o Anual 
(R$/M2) (M) Estima a no Mês [e] = [d] x 

tiva 12 

Custo Anual 

(R$) 
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Área Interna 
Geral 	 R$ 4,57 6.723 	2 	13.446 	!161352 	R$ 737.378,64 

Área Externa Tipo 1 
Pisos 
adjacentes/contíguos R$ 2,66 2.255 	2 	4.510 	54120 	R$ 143.959,20 

às edificações 

Área Externa Tipo 2 
Varrição depátios, 	R$ 0,49 7517 	2 	15.036 	180408 	R$ 88.399,92 passeiose 
arruamentos 

Área Externa Tipo 3 
Coleta de detritos 	R$ 0,04 4.510 	4 	18.040 	216480 	R$ 8.659,20 
em áreas verdes 

Esquadrias 
Face Interna e Face 	R$ 1,20 1.009 	4 	4.034 	148432 	R$ 58.118,40 Externa sem 
exposição a risco 

VALOR TOTAL ESTIMADO - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 1.036.515,36 

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Custo Quant Freqüê 
ncia no Quantida Estimativa Custo Anual 

Mês de 
Estimativ  Quantitativ 

Resumo (R$/M2) (M) Estima a no Mês Anual (R$) 
Uva  [e] = [d] x  

[a] [b] [c] 
[d][b]x [a]x[e] 12 

[c] 
Área Interna 
Geral R$ 4,57 564 2 1128 13536 R$ 61.859,52 

Área Externa Tipo 1 
Pisos R$ 2,66 280 2 560 6720 R$ 17.875,20 
adjacentes/contíguos 
às edificações 
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Área Externa Tipo 2 
Van'içãodepátios, 

R$ 0,49 932 2 1.864 22368 R$ 10.960,32 
passeias e 
armamentos 

Área Externa Tipo 3 
Coleta de detritos R$ 0,05 559 4 2.236 26832 R$ 1.341,60 
em áreas verdes 

Esquadrias 
Face Interna e Face R$ 1,20 85 4 340 4080 R$ 4.896,00 Externa sem 
exposição a risco 

VALOR TOTAL ESTIMADO - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO R$ 96.932,64 

04- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Custo Quant Freqüê 
ncia no Quantida Estimativa Custo Anual 

Mes de 
Estimativ  Quantitativ  

Resumo (R$/M2) (M) Estima a no Mês o Anual (R$) 
tiva  (e) = [d] x  

[a] [b] [c]  
(dj=[b] x 

[a] 	[e] 
12 

[c]  

Área Interna 
Geral R$ 4,57 751 2 1.502 18024 R5 82.369,68 

Área Externa Tipo 1 
pisos R$ 2,66 300 2 600 1 	7200 R$ 19.152,00 
adjacentes/contíguos 
às edificações 

Área Externa Tipo 2 
Varrição de pátios, R$ 0,48 1.000 2 2.000 24000 R$ 11.520,00 
passeios e 
arruamentos 

Área Externa Tipo 3 
Coleta de detritos R$ 0,07 600 4 2.400 28800 R$ 2.073,60 
em áreas verdes 

Esquadrias 
Face Interna e Face R$ 1,20 113 4 452 5424 R$ 6.508,80 
Externa sem 
exposição a risco 

CPL 
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VALOR TOTAL ESTIMADO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 R$ 121.624,08 

3.1.1.. O valor do Item 01 - Saúde é de R$ 23.260,46 (vinte e três mil duzentos e 
sessenta reais e quarenta e seis centavos) o que perfaz o valor total máximo 
estimado em R$ 279.125,52 (duzentos e setenta e nove mil cento e vinte e cinco 
reais e cinquenta e dois centavos; Valor mensal do Item 02 - Educação é de R$ 
86.376,28 (oitenta e seis mil trezentos e setenta e seis reais e vinte e oito centavos) 
o que perfaz o valor total máximo estimado em R$ 1.036.515,36 (um milhão trinta e 
seis mil quinhentos e quinze reais e trinta e seis centavos); Item 03 - Administração 
é de R$ 8.077,72 (oito mil setenta e sete reais e setenta e dois centavos) o que 
perfaz o valor total máximo estimado em R$ 96.932,64 (noventa e seis mil 
novecentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos), e o Item 04 - 

Assistência Social é de R$ 10.135,34 (dez mil cento e trinta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos) o que perfaz o valor total contratüal máximo estimado em R$ 
121.624,08 (cento e vinte e um mil e oito centavos); 6 que perfazem o valor global 
contratual é de R$ 1.534.200,00 (um milhão quinhentos e trinta e quatro mil e 
duzentos reais), conforme: Planilhas de Composição dos Preços Unitários, em 
anexo, que são partes integrantes desta proposta. 
3.1.2. A CONTRATADA deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais e 
equipamentos necessários à perfeita execução dos  serviços a serem prestados, 
conforme disposto no Termo de Referência. 
3.1.3. Os serviços serão realizados de acordo com a execução dos serviços 
dispostos na planilha resumo acima e pela unidade de medida m2  (metro quadrado) 
de serviços demandados e efetivamente executados em cada mês. 
3.1.4. O valor deste contrato deverá ser tratada apenás como dado estatístico, fruto 
da evolução da despesa no período citado, bem comb forma de determinar a base 
de cálculo para aplicação de penalidades previstas néste contrato; 
3.1.5. O valor deste contrato não poderá servir de babe rígida para a apresentação 
da Nota Fiscal, já que o total de gastos do mês dependerá do pleno atendimento as 
demandas do respectivo período. 

4.CLAUSULAQUARTA-DASOBRlGAÇOESDACONTRATADA 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregadas necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 
4.1.2. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo máximo fixado no Termo: de Referência, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes d 
execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração; 
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41.3. manter o empregado nos horários predeterminados pela Admini 
4.1.4. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e 
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, 
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à União ou a terceiros; 
4.1.5. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
4.1.6. disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados 
e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de 
Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
4.1.7. apresentar à CONTRATANTE, quando do início das atividades, e sempre 
que houver alocação de novo empregado na execução do contrato, relação 
contendo nome completo, cargo ou atividade exercida, órgão e local de exercício 
dos empregados alocados; 
4.1.8. substituir imediatamente, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, 
férias e licenças, o empregado posto a serviço da CONTRATANTE, devendo 
identificar previamente o respectivo substituto ao Fiscàl do Contrato; 
4.1.9. responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da 
obrigação constante do item anterior; 
4.1.10. responsabilizar-se por todas as obrigções trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à Administração; 
4.1.11. efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução 
contratual mediante depósito bancário na conta do trabalhador, de modo a 
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Administração; 
4.1.12. apresentar, quando solicitado, atestado de antecedentes criminais e 
distribuição cível de toda a mão-de-obra oferecida para atuar nas instalações do 
árgão, a critério da Administração; 
4.1.13. não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste 
seus serviços no turno imediatamente subseqüente; 
4.1.14. não permitir que seus empregados realizem horas extraordinárias fora da 
jornada normal de trabalho, em finais de semana ou em dias feriados, exceto 
quando devidamente determinado pela autoridade do árgão para o qual o trabalho 
seja prestado e desde que observado o limite da legislação trabalhista; 
4.1.15. atender de imediato às solicitações dai CONTRATANTE quanto à 
substituição dos empregados alocados, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito 
no Termo de Referência; 
4.1.16. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações 
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas; 
4.1.17. instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo 
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à Administração toda e qualquer 
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 
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4.1.18. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no 
da prestação dos serviços; 
4.1.19. fornecer mensalmente, ou sempre que solicitados pela CONTRATANTE, os 
comprovantes do cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagaménto dos salários e benefícios 
dos empregados colocados à disposição da CONTRATANTE; 
4.1.20. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
4.1.21. fornecer os uniformes a serem utilizados por, seus empregados, conforme 
disposto no Termo de Referência; 
4.1.22. não repassar quaisquer custos de uniforrdes e equipamentos a seus 
empregados; 
4.1.23. manter durante toda a vigência do contrato1  em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 
4.1.24. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer, das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta 
de contrato; 
4.1.25. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 
quantitativo de vale transporte, devendo complémentá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §10  do 
art. 57 da Lei n.° 8.666/1993. 

S. CLÁUSULÃ Q(JINtA.DÃ bisÕRlMiNÃçÂÕ bcsERvi4Õ 
5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo 
de Referência. 

5.1.1. Para a perfeita execução dos serviços,' a CONTRATADA deverá 
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferrameitas e utensilios necessários, 
nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no Termo de Referência e 
de acordo com os termos da proposta, promovéndo, quando requerido, sua 
substituição. 

tLÁuSÜtÃ SEXTÁ DAS ÕBRIÕAÇÕÈS bÃcÕNtFtÃtÁNtÈ 
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 	1. 

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa 
desempenhar seus serviços de acordo com as 
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de 



W 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO L/c/f 
Av. Nascer do Sol, SIN - Centro - CEP 46.835-000 	 CPL 
CNPJ 16.245.334/0001 -65 

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis; 
6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção; 
6.1.5. não permitir que os empregados da CONTRATADA realizem horas extras, 
exceto em caso de comprovada necessidade de serviço, formalmente justificada 
pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e desde que 
observado o limite da legislação trabalhista; 
6.1.6. pagará CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço que foram 
executados e medidos em cada período, na forma do contrato; 
6.1.7. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.8. não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais 
como: 

6.1.8.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, 
devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, 
exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como 
nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
6.1.8.2. diredonar a contratação de pessoas pbra trabalhar nas empresas 
contratadas; 
6.1.8.3. promover ou aceitar o desvio de furções dos trabalhadores da 
CONTRATADA, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 
previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual 
o trabalhador foi contratado; e 
6.1.8.4. considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores 
eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, 
especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DOVALOR DO CONTRATO 
7.1. O valor mensal estimado do contrato é de R$ 127;850,00 (cento e vinte e sete 
mil oitocentos e cinqüenta reais), perfazendo o valor total para 12 (doze) meses de 
R$ 1.534.200,00 (um milhão quinhentos e trinta e quatr4 mil e duzentos reais). 

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as déspesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incide tes, tax 
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de administração, materiais de consumo, seguro e outros 
cumprimento integral do objeto contratado. 

7.1.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os 
pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quantitativos de 
serviços efetivamente prestados em cada período medido. 

8 CLÁUSULÃOITAQÃ-DA&ARANTIA - 

8.1. Para o presente contrato não será exigida prestação de garantia. 

LCLÁUSULANÕNA-DÃVIÕÊNCIÃEÕkPRÕkRtIGÃflO 
9.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (meses) meses, a partir da data da 
sua assinatura. 

[Ô.CLÁÚÚLAÓÈt1MÁ1id PÁGÃMENtÕ 
10.1.0 prazo para pagamento será de 15 (dez) dias, ôontados a partir do inicio do 
mês subsequente com a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos 
demais documentos comprobatários do cumprimento das obrigações da 
CONTRATADA. 

10.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujõs valores não ultrapassem o 
montante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão sei efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das 
obrigações da CONTRATADA, nos termos do art. 50, § 30, da Lei n.° 8.666/1993. 

10.2.0 pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA, que conterá o detalhamento 
dos serviços executados e será acompanhada dos demais documentos exigidos 
neste Edital. 

10.2.1.0 "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela CONTRATADA cm os serviços efetivamente 
prestados, bem como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente 
acompanhá-la: 

a. Da regularidade fiscal, constatada através de cônsulta ao Cadastro Municipal 
de Fornecedores de Nova Redenção - CMF, ou na impossibilidade, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documêntação mencionada no artigo 
29 da Lei n.° 8.666/1993; e 

10.2.2. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas, 
previdenciárias e as relativas ao FGTS, o pagamento dos valores em débito será 
realizado em juízo, sem prejuízo das sanções cabívei. 

10.2.2.1. Alternativamente, a Administração poderá descontar da fatura e pagar 
diretamente aos trabalhadores alocados na execução do contrato os valores 
relativos aos salários e demais verbas trabalhistas a eles devidos, quando 
houver falha no cumprimento dessas obrigações .por parte da CONTRATADA, 
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até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis, co arme o 
artigo 19-A, inciso IV, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.° 2/2 
autorização expressa a ser concedida pela CONTRATADA no momento da 
assinatura do Contrato. 

10.2.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
CONTRATANTE. 

10.3. Nos termos do artigo 36, § 60, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n.° 02, de 
30/04/2008, será efetuada a retenção ou glosa no' pagamento, proporcional à 
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a 
CONTRATADA: 

10.3.1. não produziu os resultados acordados; 
10.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 
10.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada, 

10.4. Antes do pagamento, a CONTRATANTE verificará, por meio de consulta 
eletrônica, a regularidade do cadastramento da CONTRATADA no Cadastro Municipal 
de Fornecedores de Nova Redenção - CMF e/ou nos sites oficiais, devendo seu 
resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
10.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei ri.0  8.212, de 1991. 

10.5.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de QualiLer  Natureza (ISSQN), será 
observado o disposto na Lei Complementar n.° 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 
10.5.2. A CONTRATADA regularmente optante pelo $imples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar n.° 123/2006 e alterações da Lei Complementar n.° 147/2014 
e Lei Complementar n.° 155/2016, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regiçne. No entanto o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

10.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem dancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecinhlento bancário indicado pela 
CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação; vigente. 
10.7.0 pagamento será efetuado por meio de Ordem bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, da seguinte forma: 

10.7.1.0 valor mensal do contrato será depositado na conta-corrente, agência e 
estabelecimento bancário indicados pela Contratada; 
10.7.2. A empresa Contratada é a única responsável 1elos valores pertinentes ao 
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pagamentos de férias, 13° salário, FGTS e rescisão contratual, e todos 	demais 	1 
responsabilidades trabalhistas inerentes aos trabalhadores alocados na e*ecuggg..—" 
do contrato. 
10.7.3. Fica determinado que mediante a assinatura da termo contratual a empresa 
Contratada autoriza expressamente a Contratante a realizar as retenções quando 
ser fizer necessárias, com vistas a efetivar as necessárias e obrigatórias quitações 
das obrigações trabalhistas, quando estas não forem efetivadas por parte da 
empresa Contratada. 

10.8. Será considerada como data do pagamento o dia êm que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
10.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qüalquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no 
contrato. 
10.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido 
de encargos moratórios proporcionais aos dias de atrâso, apurados desde a data 
limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis 
por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EMlxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 
originariamente devido 
= índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1 	
(6/100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a 
data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

1 t CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO oRAMENTÁRlÃ 	- -- 

11.1. Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta 
Ata de Registro de Preços, serão alocados quando, da emissão das Notas de 
Empenho. 

12. ÕLÁIJSULA DÉÓIMKSÈdSÓK-ÕÃ'ÊISÕALÍZÃÇÃ4' 
 

12.1.0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um representante da Administração, especialmente designado, na 
forma dos arts. 67 e 73 da Lei n.° 8.666/1993. 

12.1.1.0 representante da CONTRATANTE deveráter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.2. Além das disposições previstas nesta cláusula, 	cali 	o contratual dos 

a' 
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serviços continuados poderá balizar-se pelo disposto no Anexo IV ( 
Fiscalização dos Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa n.° 02, de 3 e 
abril de 2008, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 
12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com 
base nos critérios previstos no Termo de Referência. 
12.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 
quando foro caso: 

12.4.1. Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos 
prazos de execução e da qualidade demandada; 
12.4.2. Os recursos humanos empregados, em fõnção da quantidade e da 
formação profissional exigidas; 
12.4.3. A qualidade e quantidade dos recursos materiàis utilizados; 
12.4.4. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
12.4.5.0 cumprimento das demais obrigações decorrbntes do contrato; e 
12.4.6. A satisfação do público usuário. 

12.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que hóuve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos 
valores contratuais previstos no § 11  do artigo 65 da Lei n.° 8.666/1993. 
12.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da CONTRA17DA que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência e na 
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 
12.7. O representante da Administração deverá promo¼ker o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao flél cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 10  e 20  do art. 67 da Lei n.° 8.666/1993. 
12.8. Na fiscalização do cumprimento das obrigaçõe trabalhistas e sociais nas 
contratações continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da 
CONTRATADA, exigir-se-á, o cumprimento das obrigações contidas em convenção 
coletiva, acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de trabalho; e 
12.9. Cumprimento das demais obrigações dispostas na CLT em relação aos 
empregados vinculados ao contrato. 

12.9.1. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis 
de Interesse Público - OSCIP e as Organizações Sociais, será exigida a 
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação 
que rege as respectivas organizações. 

12.10. Em complementação às exigências previstas no parágrafo anterior, a 
fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais da CONTRATADA 
poderá adotar a rotina estabelecida no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos Conjtato js 

J4Ô~ 
	12 



; 	ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO1f 

gjg Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP 46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 	 CPL 

de Terceirização) da Instrução Normativa n.° 02, de 30 de abril de 2008, da 
de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Or 
Gestão, englobando, no que couber, as seguintes etapas: 

12.10.1. Fiscalização inicial (quando do inicio da execução dos serviços): 
a. Conferência do número de empregados disponibilizados, que deve coincidir 
com o previsto no contrato administrativo; 

12.10.2. Fiscalização diária: 
Conferência e acompanhamento da freqüência e da jornada de trabalho dos 

empregados alocados na execução contratual, bem como a medição dos 
serviços executados (m2) diariamente para fins de pagamento; 

Verificação da rotina de trabalho, para fins de assegurar a inocorrência de 
situações de subordinação ou desvio de função; 

12.10.3. Fiscalização mensal (antes dos procedimentos para pagamento da nota 
fiscal/fatura): 

Elaboração de planilha mensal com informações relativas aos serviços 
efetivamente realizados pelos empregados da Contratada; 

Conferência dos quantitativos medidos e efetivamente realizados pelos 
empregados da Contratada alocados, procedendo-se à glosa da nota 
fiscal/fatura de valores relativos a eventuais faltas ou serviços não efetivados; 

12.10.4. Fiscalização especial ou ocasional: 
a. Acompanhamento da data-base da categoria, conforme previsão da 
convenção coletiva de trabalho, e conferência da concessão tempestiva dos 
reajustes salariais por parte da empresa; 

12.11.0 descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pela CONTRATADA deverá dar ensejo à rescisão contratual, 
sem prejufzo das demais sanções, sendo vedada a retenção de pagamento se a 
CONTRATADA não incorrer em qualquer inexecução  do serviço ou não o tiver 
prestado a contento. 

12.11.1. A CONTRATANTE poderá conceder um prazo para que a CONTRATADA 
regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena 
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa 
de corrigir a situação. 

12.12. O descumprimento total ou parcial das demais obigações e responsabilidades 
assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em 
rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n.° 8.666/1993. 
12.13. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferiôr e, na ocorrência desta, não 
implica em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, 
de conformidade com o art. 70 da Lei n.° 8.666/1993. 	1 
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3:ÕLÁÜsÚLÃÓÉdMÀtERÕËÃbÁÀLtÉRÀÕEL 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65t 
n.° 8.666/1993. 

13.1.1. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
13.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

"14cLÁUsuLÀ DËCIMÁQUÃRtÁ -bÃS1NÊRAçÕÈt sÃNçÕÈs 
ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 8.666/1993, da Lei n.° 
10.520/2002 e Decreto Municipal n.° 011/2011, a CONTRATADA que, no decorrer da 
contratação: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 
14.1.2. Apresentar documentação falsa; 
14.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
14.1.4. Cometer fraude fiscal; 
14.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

14.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infações discriminadas acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabflidade civil e criminal,  às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa: 

Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso 
injustiflcado sobre o valor mensal da contratação, até o limite de 30 (trinta) 
dias; 

Compensatória de até 50% (cinquenta por: cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado 
das penalidades não supere o valor total do contrato. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratr com o Município de Nova 
Redenção, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO e 
descredenciamento no Cadastro Municipal de Fornecedores de Nova Redenção 
- CMF pelo prazo de até cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determirantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
Administração pelos prejuízos causados; 	1 
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14.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com'dT./ is 
sanções. 

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar com o árgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no 
subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decorrente 
desta licitação: 

14.3.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
14.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
14.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para coptratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei n.° 
9.784/1999. 
14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da propõrcionalidade. 
14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à COtMTRATANTE  serão deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Nova Redenção, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, ierão inscritos na Dívida Ativa 
do Município de Nova Redenção e cobrados judicialmente. 
14.7. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 
pela autoridade competente. 
14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradás no Cadastro Municipal de 
Fornecedores de Nova Redenção - CMF. 
14.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

iï. ÕLÁUSLJLÃ CÊÕ!MÃ QÜÍNTAT. MEbiDASA4UfË[4bi .Ã 1 
15.1. Consoante o artigo 45 da Lei n.° 9.784, de 1999, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteldoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de àano de difícil ou impossível 
reparação. 

Ï6 CLÁUSULA ÕÉÕIMÃ SÈTA A RESÕISÃÕtÕNtkÃtÜÃL 
16.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei 
n.° 8.666/1993: 

1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

15 
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lI. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações 
prazos; 

A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

O atraso injustificado no infcio do serviço; 
A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 
A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da 

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 
a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato; 

O desatendimento às determinações regulares d'a autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
10  do art. 67 da Lei n.° 8.666/1993; 

A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
A dissolução da sociedade, ou falecimento da CONftRATADA; 

Xl. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
CONTRATADA, que prejudique a execução do Contrato; 

Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o Contrato; 

a supressão, por parte da Administração, de servios, acarretando modificação 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no § 11  do art. 65 da Lei n.° 
8.666/1993; 

a suspensão de sua execução, por ordem escritá da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatário de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, 
mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 
direito de optar pela suspensão do cumprimento daS obrigações assumidas, até 
que seja normalizada a situação; 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos 
Administração, decorrentes de serviços, fornecime 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamida' 
da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRA 
suspensão de cumprimento de suas obrigações, 
situação; 

A não liberação, por parte da Administração, 
serviço, nos prazos contratuais; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maio 
impeditiva da execução do Contrato; 

pagamentos devidos pela 
Lo, ou parcelas destes, já 

pública, grave perturbação 
ADA o direito de optar pela 
é que seja normalizada a 

objeto para execução do 

regularmente compro ada, 
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XVIII. O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.66  
sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

16.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
16.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

16.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 
16.3.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzidá a termo no processo, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
16.3.3. Judicial, nos termos da legislação. 

16.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 
16.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos )Il a XVII desta cláusula, sem 
que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcidÁ dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

16.5.1. Devolução da garantia; 
16.5.2. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

16.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução 
da garantia contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes 
do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 1  CONTRATANTE, além das 
sanções previstas neste instrumento. 
16.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

16.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
16.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.7.3. Indenizações e multas 

[11. TCLÁLffitJLÃ DÉdIMÁ 
17.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas Àas cláusulas deste Contrato 
serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ri.0  
10.520/2002, na Lei nY 8.07811990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei 
Complementar n.° 123/2006, Lei Complementar n.° 147 de 2014 e na Lei n.° 
8.666/1993, subsidiariamente, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 
independentemente de suas transcrições. 

18. CLÁÜSÚL.ADÊCÍMAÕFrÃVÀ-ÕÃ PcJBL1ÍCÃÇÃÕ" 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a pUblicação do extrato deste 
Contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 
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... 	 . . ... 

19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Nova Redençâõ, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer  questões oriundas do 
presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e 
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 03 (três) vias, de 
igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo 
assinadas. 

	

Nova Redenção, Ba, 01 de 	 2018 

Guilma Rita de Cassihttchall da 	Soares 
PREFEITA AUNICIPAL 

Gilda MeiWQIWefl' S&ii 
SECRETARIA DE AÇÃO 

SECRETARIA DE SADE 

r s 	beiro Rocha Passos 
MARCOS RIBEIRO ROCHA PASSOS & CIA LTDA 

Empresa Detentora da Ata 

Testemunhas: 

Is1I - 

uni. 



ESTADO DA BAHIA 
J4[fft4 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

Av. Nascer do Sol, S/N - Centro - CEP46.835-000 
CNPJ 16.245.334/0001-65 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DA ATA. CONTRATO (! 

O MUNICÍPIO DE NOVA REDENÇÃO toma público quefirmou nesta data 
empresa: ATA CONTRATO N° 175/2018 

- MARCOS RIBEIRO ROCHA PASSOS E CIA 
LTDA, CNPJ N° 17.507.093/0001-48, registra o preço Global no valor de R$ 1.534.200,00 (Um 
milhão, quinhentos e trinta e quatro mil e duzentos reais. Objeto: Registro de Preços visando a 
contratação de empresa especializada para prestação de serviços gerais de manutenção e 
conservação de prédios públicos do Município de Nova Redenção 

- Bahia. Vigência: 12 (doze) 
meses, a partir da data de assinatura do contrato que será em 01/11/2018. Devendo o presente ser 
afixado no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. 

Nova Redenção/BA, 01 de novembrode 2018 

CUILMA RITA DE CASSI CHAL DA  SILVA SOARES 
Prefeit79vlunicipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
acima mencionado foi afixado no quadro de 
avisos desta 
Prefeitura Municipal para conhecimento geral. 
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